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ANEXO I

INSTITUIÇÃO BENEFICIADA PROCESSO NOTA DE CRÉDITO VA L O R
1 Centro Federal de Educação Tecnológica de Pelotas - RS - SIEP 23000.006716/2008-81 064 66.600,00
2 Escola Técnica Federal de Palmas - TO - SIEP 23000.006479/2008-59 065 64.400,00
3 Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará - SIEP 23000.007108/2008-94 068 66.600,00

TO TA L 197.600,00

PORTARIA No- 152, DE 8 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
designado pela Portaria no- 1.526, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2006, no uso de suas atribuições legais e
observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: artigo 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar no- 101, de 04 de maio de 2000,
a Lei no- 11.439, de 29 de dezembro de 2006, a Lei 11.451, de 07 de fevereiro de 2007, o Decreto no- 5.159, de 28 de julho de 2004, o Decreto
no- 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, o artigo 12 da IN no- 01 da Secretaria do Tesouro Nacional/STN/MF, de 15 de janeiro de 1997 e a Súmula
da Coordenação Geral de Normas e Avaliação e Execução da Despesa - CONED no- 04/2004/STN/MF, resolve:

Art. 1.o- - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 6358 - Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional, para fins de apoio ao desenvolvimento da educação profissional nas instituições federais de educação profissional e tecnológica,
de acordo com o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.363.1062.6358.0001 - Capacitação de Recursos Humanos da Educação Profissional- PTRES 020883, PI
6358P10216, Fonte de Recursos: 0112915023.

Art. 2o- - A descentralização do crédito orçamentário será efetuada em parcela única e o recurso financeiro será liberado mediante a
liqüidação dos empenhos emitidos à conta do crédito descentralizado, de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto no- 6.046, de
22/02/2007.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a SETEC, no exercício
financeiro de 2008.

Art. 3.o- - O monitoramento da execução referente à ação 6358, será realizado por equipe designada pela SETEC.
Parágrafo Único - A instituição deverá, ao fim da execução física e financeira, apresentar à Coordenação Geral de Planejamento e

Gestão, relatório gerencial nos moldes de formulários disponibilizados por esta SETEC.
Art. 4o- - A prestação de contas dos créditos descentralizados por destaque deverá integrar as contas anuais das Instituições Federais de

Educação Tecnológica a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo, nos termos da legislação em vigor.
Art. 5o- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

ANEXO I

INSTITUIÇÃO BENEFICIADA PROCESSO NOTA DE CRÉDITO VA L O R
1 Centro Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis - RJ -

PROEJA
23000.006386/2008-24 061 066

067
78.200,00

TO TA L 78.200,00

<!ID1041984-0>

PORTARIA No- 167, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 343/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.007194/2005-92 (20050003455), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Supermercados e Atacados, com cem vagas totais anuais, no período
noturno, ofertado pela Universidade Luterana do Brasil, mantida pela
Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, no campus da
instituição localizado à Avenida Farroupilha, no- 8001, São José, no
Município de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de

28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Comercial, constante do Eixo Tecnológico de
Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 168, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, considerando a Resolução n° 135, de
23/08/2006, do Conselho Universitário da Universidade Luterana do
Brasil, segundo o Despacho no- 344/2008, da Diretoria de Regulação
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica, conforme ins-
trução do Processo no- 23000.007200/2005-10 (20050003461), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, para fins exclusivos de emissão e re-
gistro dos diplomas dos alunos anteriormente matriculados, nos termos
do art. 44, inc. IV, do referido Decreto no- 5.773, o Curso Superior de
Tecnologia em Gestão de Serviços Hospitalares, com duzentas vagas
totais anuais, no período noturno, ofertado pela referida Universidade,
mantida pela Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP,
no campus da instituição localizado à Avenida Farroupilha, no- 8001,
São José, no Município de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo Único - Encerra-se a oferta do curso a novos
alunos.

Art. 2o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de
28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Hospitalar, constante do Eixo Tecnológico de
Ambiente, Saúde e Segurança, conforme Catálogo Nacional dos Cur-
sos Superiores de Tecnologia.

Art. 3o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 169, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 345/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.007854/2005-35 (20050004322), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Materiais,
Processos e Componentes Eletrônicos, com quarenta vagas totais
anuais, no período diurno, ofertado pelo Centro Federal de Educação
Tecnológica do Amazonas, na Unidade de Ensino Descentralizada de
Manaus, estabelecida à Avenida Governador Danilo Areosa, s/no- ,
Distrito Industrial, no Município de Manaus, Estado do Amazonas,
mantido pelo Ministério da Educação.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de

28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Sistemas Eletrônicos, alinhado ao Eixo Tecnológico de
Controle e Processo Industriais, conforme organização do Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com oferta em caráter
experimental, com base no art. 81 da Lei no- 9.394/1996, no art. 14 da
Resolução CNE/CP no- 03/2002 e no art. 32, inc. II, do referido
Decreto o- 5.773.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 170, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 346/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.019470/2006-46 (20060009355), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas - Ênfase em Gestão da Qualidade de
Processos de Software, com cem vagas totais anuais, nos períodos
diurno e noturno, ofertado pela Universidade do Vale do Rio dos
Sinos, estabelecida à Avenida Unisinos, no- 950, Cristo Rei, no Mu-
nicípio de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
Associação Antônio Vieira.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de
28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, constante do
Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 171, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 347/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.002696/2007-99, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Fi-
nanceira, constante do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, con-
forme organização do Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de
Tecnologia, com cem vagas totais anuais, período noturno, ofertado
pela Faculdade de Tecnologia Brasília de São Paulo, estabelecida à
Rua Angá, no- 395, Bairro Vila Formosa, Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, mantida pela Faculdade Brasília de São Paulo
Ltda.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 172, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 348/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.002994/2007-89 (20060011534), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Sistemas Di-
gitais, com setenta e duas vagas totais anuais, no período diurno,
ofertado pelo Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Ca-
tarina, localizado à Avenida Mauro Ramos, no- 950, Centro, no Mu-
nicípio de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, mantido pelo
Ministério da Educação.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de

28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Sistemas Eletrônicos, alinhado ao Eixo Tecnológico de
Controle e Processo Industriais, conforme organização do Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com oferta em caráter
experimental, com base no art. 81 da Lei no- 9.394/1996, no art. 14 da
Resolução CNE/CP no- 03/2002 e no art. 32, inc. II, do referido
Decreto o- 5.773.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 173, DE 11 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 349/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.004006/2007-36 do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, para fins exclusivos de emissão e
registro dos diplomas dos alunos anteriormente matriculados, o Curso
Superior de Tecnologia em Gestão Bancária, com trezentas vagas
totais anuais, nos períodos diurno e noturno, ofertado pela Faculdade
de Tecnologia Carlos Drummond de Andrade, estabelecida à Rua
Professor Pedreira de Freitas, n° 401/415, Tatuapé, no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade Educacional
SOIBRA S/C Ltda.

Parágrafo Único - Encerra-se a oferta do curso a novos
alunos.

Art. 2o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA
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